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TERMO DE COMPROMISSO

TERMO DE COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA – SEAGRI E A (...associação, sindicato, cooperativa, prefeitura...) (...razão social...).
1- Pelo presente instrumento, que entre si celebram o Estado de Alagoas, pessoa de jurídica de Direito Público, através da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SEAGRI, órgão da Administração Direta, inscrita no CNPJ n.º 12.200.200/0001-77, com sede rua Cincinato Pinto, n° 348 - Centro, Maceió/AL, CEP 57.020-050, doravante denominada simplesmente SEAGRI, neste ato representada por seu Secretário, MARCELO MELO SILVA, portadora do CPF n° ***.350.074-**, nomeado pelo Decreto n° 104.732 de 10 de outubro de 2025 publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de outubro de 2025, doravante denominada PODER PÚBLICO.
2- A (...associação, sindicato, cooperativa, prefeitura ou entidade representativa de agricultores familiares) (...razão social...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na (...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), com representação legal conferida por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...), neste ato denominado simplesmente COMPROMISSADO.
3- As partes adiante qualificadas acordam a celebração do presente TERMO, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira – Objeto e Finalidade
O presente Termo tem como objeto formalizar a entrega pela SEAGRI à entidade COMPROMISSADA de sementes de qualidade (certificadas) destinadas exclusivamente ao plantio da safra de 2026, na condição de instrumento público regulador de transferência de bem público condicionada a compromissos e responsabilidades, conforme estabelecido pela Portaria SEAGRI Nº 084 de 23 de fevereiro 2026, doravante denominada PORTARIA REGULADORA.

Parágrafo Primeiro – O COMPROMISSADO, ao assinar o presente instrumento, integra-se a uma cadeia produtiva de agricultura familiar no Estado de Alagoas, assumindo integralmente a responsabilidade pela recepção, guarda adequada, identificação correta dos beneficiários finais e entrega oportuna das sementes conforme previsto neste Termo.

Parágrafo Segundo - O COMPROMISSADO deverá deixar ciente ao Agricultor Familiar por ele representado que o plantio a que se refere este instrumento não poderá ser efetuado em estabelecimento rural situado em endereço distinto daquele em que identificado como sendo o da sua propriedade rural a que se destina(m) a(s) semente(s).

Parágrafo Terceiro - Quando presente o ente Municipal, fica vedado ao mesmo a destinação de sementes a produtores rurais da agricultura familiar situados fora da sua área de abrangência.

Cláusula Segunda – Finalidade Exclusiva da Semente
O COMPROMISSADO fica ciente, bem como adotará providências no sentido de que o Agricultor Familiar por ele representado ficará igualmente ciente de que o plantio de(as) semente(s) a ele destinado(as) terá como objetivo único e exclusivo ao plantio da safra de 2026, sendo vedada qualquer outra destinação e que deverão obedecer às disposições e objetivos da Portaria SEAGRI Nº 084 de 23 de fevereiro 2026.
Parágrafo Primeiro - O descumprimento desta Cláusula configura desvio de finalidade de bem público e expõe o COMPROMISSADO às sanções administrativas, civis e penais previstas na Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), sem prejuízo das multas aqui estabelecidas e de ações de recuperação de danos causados ao PODER PÚBLICO.
Parágrafo Segundo - O COMPROMISSADO adotará providências no sentido de que o Agricultor Familiar por ele representado sujeita-se, ainda, a arcar com os ônus decorrentes do plantio a que se destina(m) a(s) semente(s) autorizada(s) pela Portaria SEAGRI Nº 084 de 23 de fevereiro 2026, e por este instrumento, inclusive os relacionados a eventuais direitos de terceiros.

Cláusula Terceira – Responsabilidades Operacionais do Compromissado
O COMPROMISSADO assume as seguintes responsabilidades, sob sua responsabilidade civil, administrativa e penal:

I – Identificar corretamente todos os agricultores beneficiados, validando sua inscrição e elegibilidade conforme critérios da PORTARIA REGULADORA, bem como manter atualizado cadastro de representação legal;

II – Receber as sementes nos Centros de Distribuição autorizados pela SEAGRI apresentando, para tanto, o Voucher (Documento de Autorização) expedido exclusivamente pelo sistema digital do Programa Planta Alagoas;

III – Providenciar o armazenamento adequado das sementes em ambiente que preservem sua qualidade fisiológica, conforme normas técnicas vigentes;

IV – Distribuir as sementes aos beneficiários de forma pontual e íntegra, respeitando as quantidades, tipos de culturas e prazos estabelecidos pela SEAGRI;

V – Documentar a entrega das sementes mediante registro escrito, com coleta das assinaturas dos beneficiários, mantendo cópia autenticada de todos os documentos comprobatórios da entrega;

VI – Permitir, sem qualquer obstrução, a realização de fiscalizações pela SEAGRI, EMATER - ALAGOAS e demais órgãos de controle, durante todo o período de vigência deste Termo, bem como nos 10 (dez) anos subsequentes, para fins de verificação do cumprimento das condições aqui pactuadas;

VII – Guardar, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos a contar da data de cada entrega, todos os documentos originais comprobatórios da entrega de sementes aos beneficiários, incluindo termos, listas, comprovantes de assinatura, registros fotográficos, e qualquer outra evidência de atendimento aos termos deste instrumento, sob pena de presunção de inadimplemento;

VIII – Informar à SEAGRI, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer irregularidade detectada no recebimento das sementes, bem como qualquer impedimento ou dificuldade na distribuição aos beneficiários.

Cláusula Quarta – Amparo Técnico e Orientação Agrícola

O COMPROMISSADO e o agricultor familiar por ele representado comprometem-se a observar, para obtenção da safra a partir da(s) semente(s) entregue(s) pela SEAGRI em 2026, todas as disposições legais e técnicas pertinentes ao plantio e cultivo, ficando ciente que a EMATER – ALAGOAS dispõe de técnicos e instrumentos de comunicações que poderão ser acessados para dirimir quaisquer dúvidas.

Cláusula Quinta – Conformidade Técnica e Qualidade das Sementes

O COMPROMISSADO fica ciente de que as sementes fornecidas pelo PODER PÚBLICO se encontram certificadas e fiscalizadas pela SEAGRI ou órgãos vinculados, atendendo aos padrões de qualidade fisiológica e sanitária estabelecidos pela legislação federal em vigor. A SEAGRI não se responsabiliza por eventuais perdas, danos ou falhas de germinação decorrentes de armazenamento inadequado, transporte irregular ou manejo impróprio realizado pelo COMPROMISSADO da entidade ou beneficiários finais após a entrega das sementes nos Centros de Distribuição.
Cláusula Sexta - O COMPROMISSADO adotará providências no sentido de que o Agricultor Familiar por ele representado ficará ciente de que não poderá opor qualquer obstrução a fiscalização do cumprimento do presente Termo, notadamente pela presença dos Técnicos da SEAGRI ou EMATER, bem como o próprio COMPROMISSADO não poderá se opor a tal iniciativa por parte dos órgãos públicos.

Cláusula Sétima – Proibições e Condutas Vedadas

O  COMPROMISSADO fica expressamente vedado: 

I – Desviar as sementes recebidas para fins diversos do plantio da safra de 2026, inclusive comercialização, industrialização, reuso ou qualquer outra destinação não prevista neste Termo;

II – Entregar ou permitir acesso às sementes a beneficiários não inscritos ou não elegíveis segundo a PORTARIA REGULADORA;

III – Falsificar, adulterar ou forjar assinaturas em documentos de comprovação de entrega ou lista de beneficiários;

IV – Impedir ou obstruir a ação fiscalizadora do PODER PÚBLICO, EMATER-ALAGOAS ou demais órgãos de controle;

V – Manter registros inadequados ou perder documentação comprobatória da entrega de sementes dentro do prazo de guarda obrigatória de 10 (dez) anos.

Cláusula Oitava – Multas e Sanções por Descumprimento Geral

O descumprimento de qualquer disposição deste Termo, que não esteja especificamente regulado em cláusula própria, sujeitará a entidade COMPROMISSADA ao pagamento de multa administrativa no valor de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor de mercado da safra produzida ou que seria produzida com a(s) semente(s) recebida(s), utilizando-se como parâmetro os preços divulgados pela CONAB – Companhia Nacional de Abastecimento para o Estado de Alagoas, limitada ao dobro do valor da safra estimada.

Cláusula Nona – Processo Administrativo para Aplicação de Sanções

Qualquer sanção ou multa será precedida de notificação formal à entidade COMPROMISSADA via Correios com Aviso de Recebimento (A.R.) ou, caso infrutífera, por publicação no Diário Oficial do Estado. A entidade terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento do A.R. (ou da última publicação, se for o caso) para apresentar defesa prévia, assegurando-se o contraditório e ampla defesa, conforme princípios constitucionais de devido processo legal.
Cláusula Décima – Prestação de contas
O COMPROMISSADO assume obrigação indeclinável de prestar contas do recebimento e distribuição das sementes, fundamentada em:

I. Constituição Federal de 1988, art. 70 (dever de prestação de contas de quem gere bem público);

II. Lei nº 14.133/2021, art. 156 (sanções administrativas por descumprimento de transferências de recursos públicos);

III. Lei nº 8.429/1992 (tipifica não prestação tempestiva de contas como ato de improbidade).
Parágrafo Primeiro - O presente Termo de Compromisso deverá ser preenchido, assinado eletronicamente conforme padrão de assinatura digital da Lei nº 14.533/2017 (gov.br ou token PDF) pelo COMPROMISSADO e enviado exclusivamente através do sistema https://www.plantaalagoas.al.gov.br, durante o período de inscrição do Programa estabelecido pela SEAGRI, conforme datas publicadas em Portaria.
Cláusula Décima Primeira – Documentos Obrigatórios e Prazo
O COMPROMISSADO deve enviar a documentação exclusivamente pelo site https://www.plantaalagoas.al.gov.br, no painel da entidade, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de retirada das sementes nos Centros de Distribuição, os seguintes documentos:

I - Termo de Compromisso assinado eletronicamente:

Documento enviado no período da inscrição do Programa, constituirá a documentação formal que vincula as obrigações do COMPROMISSADO e servirá como comprovante de aceitação das condições do Programa;

II – Lista Oficial de Beneficiários fornecido pela SEAGRI:
Documento fornecido/certificado pela SEAGRI contendo: nome completo, CPF, tipo(s) de cultura(s) e quantidade em quilos por cultura;
III – ANEXO I – Atesto de Recebimento das Sementes: 

Formulário padronizado preenchido e assinado digitalmente pelo COMPROMISSADO.

Cláusula Décima Segunda – Análise e Validação
Se identificadas inconsistências na prestação de contas, a COMPROMISSADA será notificada via painel do sistema com descrição dos problemas. Terá 10 (dez) dias úteis para corrigir e reenviar. Poderá solicitar prorrogação por igual período à autoridade superior da SEAGRI, com causa justificada, não sendo permitida segunda prorrogação.
Cláusula Décima Terceira – Impedimento Administrativo (Art. 156, Lei nº 14.133/2021)
O COMPROMISSADO se compromete integralmente com a entrega e prestação de contas das sementes aos beneficiários designados. Assumindo a responsabilidade pela efetiva entrega das sementes conforme acordado, garantindo que cada beneficiário receba sua quota de forma oportuna e adequada. Vale destacar que a não observância das responsabilidades pactuadas acarretará no impedimento automático de participação em futuras edições do programa, e ensejará a aplicação de medidas administrativas cabíveis.
E por estarem de pleno acordo, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma para todos os fins legais.

Maceió, (...dia...) de (...mês...) de 2026.

Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária – SEAGRI

_____________________________________

 MARCELO MELO SILVA
Secretário de Estado

_____________________________________

COMPROMISSADO

___________________________________________

TESTEMUNHA            CPF Nº 

___________________________________________

TESTEMUNHA            CPF Nº 

ANEXO I – ATESTO DE RECEBIMENTO DAS SEMENTES

Eu, [Nome Completo], [Cargo], da organização [Nome da organização representativa], CNPJ [Número] atesto que no dia [Data], procedemos à entrega das seguintes sementes para o Plantio da Safra de Grãos do ano de 2026:

1- Semente tipo: Feijão carioca (Phaseolus vulgaris)*
Quantidade: ____________________ kg
2- Semente tipo: Feijão de corda (Vigna unguiculata)*
Quantidade: ____________________ kg
3- Semente tipo: Milho (Zea mays)*
Quantidade: ____________________ kg

Declaro, ainda, que as sementes foram entregues em perfeitas condições e de acordo com os termos acordados no termo de compromisso estabelecido entre as partes. Além disso, confirmo que as assinaturas dos beneficiários foram verificadas e que manteremos os documentos comprobatórios desta entrega em nossos arquivos pelo período estipulado de 10 anos, a contar da data da entrega das sementes, conforme cláusula Décima Segunda a Décima Quinta do termo de compromisso. 
Local: [Local da Entrega] 
Data: [Data] Assinatura:

[Nome do Responsável] [Cargo] [Empresa/Instituição]

[Número de Contato] [E-mail de Contato]

OBSERVAÇÃO: O ENVIO DO ANEXO I  E LISTA DE BENEFICIÁRIOS ASSINADA DEVERÁ SER FEITO ATÉ 60 DIAS APÓS A RETIRADA DAS SEMENTES.
